Altera o art. 18 da Lei n°® 5.991, de
17 de dezembro de 1973, que dispde
sobre o Controle Sanitdrio do
Comércio de Drogas, Medica-mentos,
Insumos Farmacéuticos e Correlatos,
e da outras providén-cias, para
permitir que farmacias e drogarias
disponibilizem servigco de aferigao
da pressdo arterial.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O caput do art. 18 da Lei n° 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redacédo:
“Art. 18. E facultado a farmacia ou
drogaria manter servigo de atendimento ao publico,
efetuado por técnicos habilitados, para aplicacgédo de
injegcdes, observada a indispensavel prescrigédo
médica, e para aferigédo da pressédo arterial, de forma
gratuita e desvinculado da aquisig¢do de quaisquer
produtos.
.......................................... ” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéo.
CAMARA DOS DEPUTADOS, de dezembro de 2008.



